
MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSElliO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA cÂMARA

•
Recurso n.O 113.S13 - Processo nº 10283.009808/89-18

Recorrente LION AMAZÔNIA S/A

Recorrid IRF - PeRTO DE MANAUS - AM

"REGULAMENTO ADUANEIRO. Art. 526, inciso VII.
Atraso na entreoa do Anexo discriminativo de nler-
cadorias importadas sob Guia Qerlérica~ Responsa-
bilidade exclusiva da autuada. NSQado provimento
aC! rE~cur.SD" IJ

VISTOS, relatados e discutidos os presentes au-

•
ACORDAM os membros da Terceira Câmara do Terceiro

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em neqar
provimento ao recurso, na forma do relatório e voto que pas-
sam a inteQrar o pres~nte julQado.

Brasil ia - -~ em 23 de outubro de 1992

da Fazenda Nacional

dD
O 2 FEV ~"V'3. . ,;;J;jVISTO EM SESSIO DE:

Participaram, ainda,
Con~:íelhe iro:-,;:
MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES, ROSA MARTA MAGALHIES DE OLI-
VEIRA e DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA.
Ausentes, justificadamente~ os Cans. SANDRA MARIA FARONI,
MILTON DE SOUZA COELHO e LEOPOLDO CESAR FONTENELLE.
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S£JlVICO rUlH ICO I r,Dt:J'Al

REcur~~30 1.1.:3.,,:13
é,C.303 -- :::7"4-79

MF - MINIST~RIO DA FAZENDA - TERCEIRO CONSELHO DE CON-
TRIBUINTES - TERCEIRA CAMARA
RECORRENTE.: LION AMAZONIA S/A
RECORRIDO ." IRF - PORTO DE MANAUS AM
RELATOR .. HUMBERTO BARRETO FILHO

Relatório

Retornam os autos de diliQência determinada
por este EQ. Conselho através da Resoluc&o nQ 303-0482~
cujo inteiro teor ora leio em sessAo~

As fls. 55, a CACEX pronunciou-se no seQuinte
sentido, ve~bis:

lIEm atE~nc;::ào ao lE;eu ofie io (-J(4B/IF~F n~~j.
84, de 26.05u92~ temos a informar-lhe o sp-
quinte:

a) A emiss~D de anexos à Quia Qenérica
obedece normativas especificas e, passa, da
ffl2smafor'ma que a Quia de importac~o, por uma
minuciosa conferência. Caso não haja nenhuma
i.n(:orre~~oé emitido, caso ~ontrário é devol-
v ic:ll:) ao impol..-tador- par'a pr"(')\-!icJenc iar- os 2tOE:-lt:'-

t CI:-:; ~
bl No caso em questAo, a LION AMAZONIA

E~/f~, entr"ou com pF,~d ido til::>. f.:?miss~~[)do anE';-:O
tempestivanlente, porém, foi devolvido inúme-
ras vezes, haja vista as irreqularidadss
apr-esentadas, Que n~o permitiram sua emiss~o
em tempo hábil~ A primeira ~ntrada ocorreu,
(:onlO pode-se notar pelas cópias arlexas, em
22~08~89, seQuindo-se inúmeras reentradas:
09" 11 n 89, 16" 11" BC)!1 01"" 03. 90, o li. " 07 n 90 f2', .f i.-
nalmente em 18.07~90, tendo .sido emitido em
~~;1"07" 90" 11
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F,ECURSO 113.513
PIe n 303 M_ ';;~7"4"7t.,;i

Voto

Depreende-se, da resposta à diliQência, haver a
empresa acarretado o atraso verificado na emissâo do Anexo em

N~o proc:edE~m~, assim, as aleqações da recorrente,

passaQem do prazo rerl0vadono subitem 4.1.6 ..4•
n~o cabendo,
con ....ida ..

portanto, a pleiteada reforma da v" decis~o re-

Resta pacificamente atestada nos autos a ultra-
do Comunicado

CACEX nQ 204/88 - 90 dias contados do rsoietro da DI - para a
apresentaG~o do Anexo discriminativo de Guia de Importaç~D
qenér- iCE:\..

NAo podem subsistir as aleQa~Bes pertinentes à

desnecessidade do precitado Anexo discriminativo, que decorre
de exioência expressa do ór'Q~oent~D controlador do comércio
exterior brasileiro, a CACEXB

169 do Decreto-lei nº 37/66, com ,';;\nDva

•
reda~Ao conferida pela Lei nQ 6562/78, é expresso, em seu in-
ciso III~, al:í.n(-2a fIel!, ao detr,,:,]"'minat'", verbis:

"r-jrt~ 1t:;9 -- Constitl.H.'?m in.f,""ac;fiE'S ac:!minis.:,-'"
trativas ao controle das importaçôes:

L .. )
111 - descumprir outros requisitos de

controle da importa~go, constantes ou nâo
de Guia de ifnporta~~o ou de documento equi-
vaI f.:-nt.E~:
L .. )

c) n~o apresentaçâo ao órq~o compe-
tente de rela~So discriminatória do mate-
r ial impo,,...t.ado DU +é;\zê'-'la fOTC';\ do pr-.:::iZD~ f"lD

caso de Guia de Importa~ão ou de documento
equivalente expandidos sob tal cláusula: II

Neqo, assim, provimento ao recurso, preservando a
v. decis~o recorrida.

de outubro de 1992
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